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DECRETO Nº 23, 

DE 05 DE AGOSTO DE 2021 

 

Dispõe sobre a convocação para a IX 
Conferência Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município – LOM, promulgada no dia 05 de abril 

de 1990, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social no município de Laranjeiras; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 

realizada no dia 19 de agosto de 2021, das 08 às 16 horas, no Clube Recreativo 

Antônio Carlos Franco, situado na Rua Alto do Bom Jesus, s/n, bairro Centro, neste 

município, tendo como tema central “Assistência Social: Direito do povo e Dever do 

Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir 

proteção social”. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta 

de dotação própria do orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras/SE, 05 de agosto de 2021. 

 


